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DECRETO Nº 1.885, DE 27 DE JANEIRO DE 2022. 

 

Abre crédito suplementar, em favor de Unidades 

Orçamentárias do Executivo Municipal, no valor 

de R$ 81.240,00, para os fins que especifica. 

 

 A Prefeita do Município de Inconfidentes, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

conferidas pelo inciso IV, do artigo 61, da Lei Orgânica Municipal, com base no artigo 42 da Lei 

Federal nº 4.320/1964 e autorizada pela Lei Municipal nº 1.421/2022, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no valor de R$ 81.240,00 (oitenta e um mil e duzentos 

e quarenta reais), em favor de Unidades Orçamentárias do Executivo Municipal, com as seguintes 

dotações orçamentárias: 

 
CLASSIFICAÇÃO FICHA CÓD APLIC VALOR 

02.04.04.122.0001.2007 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO PARA OS SERVIDORES MUNICIPAIS    

   3390 46 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 544 02.000.000 19.080,00 

02.07.01.12.122.0001.2017 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO PARA SERVIDORES DA EDUCAÇÃO    

   3390 46 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 545 02.000.036 32.400,00 

02.08.01.10.122.0001.2043 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO PARA OS SERVIDORES DA SAÚDE    

   3390 46 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 546 02.000.037 23.760,00 

02.09.01.08.122.0001.2056 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO P/ SERVIDORES DA ASSISTÊNCIA    

   3390 46 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 547 02.000.002 6.000,00 

TOTAL 81.240,00 

 

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, decorrem 

do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, na fonte e destinação 

de recursos 00 - Recursos Não Vinculados de Impostos, conforme o inciso I, do § 1º, do artigo 43, da 

Lei Federal nº 4.320/1964. 

  

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Inconfidentes, 27 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

ROSÂNGELA MARIA DANTAS 

Prefeita Municipal 


